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1. Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e
quatro), às 09h00 (nove) horas, realizou-se de forma presencial e através de vídeo conferência, com
link próprio da Câmara de Julgamento, a sessão ordinária da 45ª Reunião Pública da Câmara de
Julgamento da AGR, do ano de 2024, convocada na forma legal, para tratar de assunto da ordem do
dia, conforme pauta elaborada e publicada previamente. Presentes os membros Adriana Rosaura
de Castro Ba�sta, Andrea Bonanato Estrela, Paulo Henrique Oliveira Marques, Paulo Otoni Ribeiro e
o Coordenador Gilvan do Espírito Santo Ba�sta. O senhor Coordenador solicitou a verificação de
quorum, recebendo resposta afirma�va, iniciou à sessão, que foi secretariada por mim, Terezinha
de Jesus Assis Bueno, Secretária Execu�va da Câmara de Julgamento. O senhor Coordenador
solicitou à senhora Secretária que procedesse a leitura dos pontos da pauta. O que foi feito.

2.  

3. 1.ABERTURA:

4.  

5. 2. Apresentação e discussão de processo a ser relatado pelo relator Gilvan do
Espírito Santo Ba�sta:

6.  

7. 2.1. Processo n° 202400029003546 – Interessado: Município de Maurilândia -
Auto de infração nº 43.898 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
1090/2024 (66065422) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.898, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.898 (63552104).

8.  

9. 3. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator Paulo
Otoni Ribeiro:

10.  

11. 3.1. Processo n° 202400029002418– Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. -
Auto de infração nº 43.643 – Art. 20, Inciso II, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Executar o
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serviço de transporte regular sem prévia concessão, permissão ou autorização. O relator fez a
leitura de seu relatório nº 1019/2024 (65427669), com voto favorável à manutenção do auto de
infração nº 43.643 , pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe
qualquer prova ou documento para descons�tui-lo. Colocado em discussão e votação, os membros,
Adriana Rosaura de Castro Ba�sta, Paulo Henrique Oliveira Marques e Andrea Bonanato Estrela,
embasados no que consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro
Gilvan do Espirito Santo Ba�sta solicitou a palavra para proferir seu voto nº 321/2024 (66073584) e
em sua conclusão constatou que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 43.643,
pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe argumentos para
descons�tui-lo, votando pela sua manutenção. O Plenário, embasado no que consta dos autos, por
unanimidade de votos, manteve o auto de infração 43.643 (60550260).

12.  

13. 3.2. Processo n° 202400029003781 – Interessado: Expresso São Luiz Ltda. - Auto
de infração nº 43.959 – Art. 19, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Alterar o
esquema operacional sem autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu relatório nº 1042/2024
(65547887), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 43.959, pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento para
descons�tui-lo. Colocado em discussão e votação, os membros, Adriana Rosaura de Castro Ba�sta,
Paulo Henrique Oliveira Marques e Andrea Bonanato Estrela, embasados no que consta dos autos,
votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo Ba�sta solicitou
a palavra para proferir seu voto nº 320/2024 (66064960) e em sua conclusão constatou que não
existe razão de ordem legal para anular o auto nº 43.959, pois, ao ser lavrado atendeu às
formalidades legais e que a autuada não trouxe argumentos para descons�tui-lo, votando pela sua
manutenção. O Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve
o auto de infração 43.959 (64144977).

14.  

15. 3.3. Processo n° 202400029003695 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. -
Auto de infração nº 43.942 – Art 18, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR - Suprimir
viagem, sem prévia autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu relatório nº 1022/2024
(65436212), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 43.942 , pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento para
descons�tui-lo. Colocado em discussão e votação, os membros, Adriana Rosaura de Castro Ba�sta,
Paulo Henrique Oliveira Marques e Andrea Bonanato Estrela, embasados no que consta dos autos,
votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo Ba�sta solicitou
a palavra para proferir seu voto nº 318/2024 (66023690) e em sua conclusão constatou que não
existe razão de ordem legal para anular o auto nº 43.942, pois, ao ser lavrado atendeu às
formalidades legais e que a defesa não atende a requisito básico para a sua admissibilidade em face
de que não foi assinada e desta forma não deve ser levada em consideração por não ser conhecida,
nos termos do que dispõe o inciso V, do art. 26 c/c o art. 29, da Resolução Norma�va nº 219/2023 -
CR (51309416), bem como o que dispõe parágrafo único , do art. 13, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (45963463), votando pela sua manutenção. O Plenário, embasado no que consta dos
autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração 43.942 (63947674).

16.  

17. 3.4. Processo n° 202400029003694– Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. -
Auto de infração nº 43.941 – Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR –
Antecipar ou retardar sem jus�fica�va o horário de par�da de viagem. O relator fez a leitura de seu
relatório nº 1021/2024 (65431764), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº
43.941 , pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer
prova ou documento para descons�tui-lo. Colocado em discussão e votação, os membros, Adriana
Rosaura de Castro Ba�sta, Paulo Henrique Oliveira Marques e Andrea Bonanato Estrela, embasados
no que consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do
Espirito Santo Ba�sta solicitou a palavra para proferir seu voto nº 319/2024 (66026051) e em sua
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conclusão constatou que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 43.941, pois, ao ser
lavrado atendeu às formalidades legais e que a defesa não atende a requisito básico para a sua
admissibilidade em face de que não foi assinada e desta forma não deve ser levada em
consideração por não ser conhecida, nos termos do que dispõe o inciso V, do art. 26 c/c o art. 29,
da Resolução Norma�va nº 219/2023 - CR (51309416), bem como o que dispõe parágrafo único ,
do art. 13, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR (45963463), votando pela sua manutenção. O
Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de
infração 43.941 (63946704).

18.  

19. 4. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator Paulo
Henrique Oliveira Marques:

20.  

21. 4.1. Processo n° 202400029001035 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. -
Auto de infração nº 43.243 – Art. 18, Inciso VII, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Trafegar
com veículo sem equipamento obrigatório e/ou com defeito. O relator fez a leitura de seu relatório
nº 1050/2024 (65840488), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 43.243 , pois,
ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou
documento para descons�tui-lo. Colocado em discussão e votação, os membros, Adriana Rosaura
de Castro Ba�sta, Paulo Otoni Ribeiro e Andrea Bonanato Estrela, embasados no que consta dos
autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo Ba�sta
solicitou a palavra para proferir seu voto nº 314/2024 (66005653) e em sua conclusão constatou
que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 43.243, pois, ao ser lavrado atendeu às
formalidades legais e que a autuada não trouxe argumentos para descons�tui-lo, votando pela sua
manutenção. O Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve
o auto de infração 43.243 (57364244).

22.  

23. 4.2. Processo n° 202400029000607 – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. -
Auto de infração nº 43.116 – Art. 19, Inciso XI, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR –
Empreender viagem com veículo em condições inadequadas de funcionamento, conservação ou de
higiene e/ou deixar de higienizar as instalações sanitárias, quando do inicio da viagem e nas saídas
de pontos de parada e ou de apoio. O relator fez a leitura de seu relatório nº 1051/2024
(65851735), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 43.116, pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento para
descons�tui-lo. Colocado em discussão e votação, os membros, Adriana Rosaura de Castro Ba�sta,
Paulo Otoni Ribeiro e Andrea Bonanato Estrela, embasados no que consta dos autos, votaram pela
manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo Ba�sta solicitou a palavra
para proferir seu voto nº 315/2024 (66013114) e em sua conclusão constatou que não existe razão
de ordem legal para anular o auto nº 43.116, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e
que a autuada não trouxe argumentos para descons�tui-lo, votando pela sua manutenção. O
Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de
infração 43.116 (       56566995).

24.  

25. 4.3. Processo n° 202400029002159 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 43.552 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar veículo
não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu relatório nº 1053/2024 (65924762), com voto
favorável à manutenção do auto de infração nº 43.552, pois, ao ser lavrado atendeu às
formalidades legais e que a defesa não atendeu a requisito básico para a sua admissibilidade.
Colocado em discussão e votação, os membros, Adriana Rosaura de Castro Ba�sta, Paulo Otoni
Ribeiro e Andrea Bonanato Estrela, embasados no que consta dos autos, votaram pela manutenção
do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo Ba�sta solicitou a palavra para proferir seu
voto nº 316/2024 (66017229) e em sua conclusão constatou que não existe razão de ordem legal
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para anular o auto nº 43.552 , pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a defesa
não atendeu a requisito básico para a sua admissibilidade, pois, não comprovou o poder de
gerência de seu representante legal e desta forma não deve ser levada em consideração por não
ser conhecida, nos termos do que dispõe o art. 26 c/c o art. 29, da Resolução Norma�va nº
219/2023 - CR, bem como o que dispõe parágrafo único , do art. 13, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (45963463), votando pela sua manutenção. O Plenário, embasado no que consta dos
autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração 43.552 (       59928062).

26.  

27. 4.4. Processo n° 202400029001870 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 43.471 – Art. 19, Inciso VI, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Interromper
serviço sem autorização, salvo caso fortuito ou de força maior. O relator fez a leitura de seu
relatório nº 1052/2024 (65906580), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº
43.471 , pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a defesa não atendeu a requisito
básico para a sua admissibilidade. Colocado em discussão e votação, os membros, Adriana Rosaura
de Castro Ba�sta, Paulo Otoni Ribeiro e Andrea Bonanato Estrela, embasados no que consta dos
autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo Ba�sta
solicitou a palavra para proferir seu voto nº 317/2024 (66019956) e em sua conclusão constatou
que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 43.471 , pois, ao ser lavrado atendeu às
formalidades legais e que a a defesa não atendeu a requisito básico para a sua admissibilidade,
pois, não comprovou o poder de gerência de seu representante legal e desta forma não deve ser
levada em consideração por não ser conhecida, nos termos do que dispõe o art. 26 c/c o art. 29, da
Resolução Norma�va nº 219/2023 - CR, bem como o que dispõe parágrafo único , do art. 13, da
Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR (45963463), votando pela sua manutenção. O Plenário,
embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração 43.471
(59302035       ).

28.  

29. 4.5. Processo n° 202300029005661 – Interessado: Cassia e Cassia Serviços
Agrícolas Ltda. - Auto de infração nº 42.851 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o
serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida
e regular concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu
relatório nº 1056/2024 (66044188), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº
42.851 , pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer
prova ou documento para descons�tui-lo. Colocado em discussão e votação, os membros, Adriana
Rosaura de Castro Ba�sta, Paulo Otoni Ribeiro e Andrea Bonanato Estrela, embasados no que
consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito
Santo Ba�sta solicitou a palavra para proferir seu voto nº 322/2024 (66089105) e em sua conclusão
constatou que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 42.851 , pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a defesa não atendeu a requisito básico para a sua
admissibilidade, pois, não comprovou o poder de gerência de seu representante legal e desta forma
não deve ser levada em consideração por não ser conhecida, nos termos do que dispõe o art. 26
c/c o art. 29, da Resolução Norma�va nº 219/2023 - CR (51309416), bem como o que dispõe
parágrafo único , do art. 13, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR (45963463), votando pela
sua manutenção. O Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos,
manteve o auto de infração 42.851 (       54007344).

30.  

31. 4.6. Processo n° 202300029005422 – Interessado: Nerivan Silvério dos Santos -
Auto de infração nº 42.772 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu relatório nº
1055/2024 (65978681), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 42.772 , pois, ao
ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a defesa não atendeu requisito básico para a sua
admissibilidade por ser intempes�va. Colocado em discussão e votação, os membros, Adriana
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Rosaura de Castro Ba�sta, Paulo Otoni Ribeiro e Andrea Bonanato Estrela, embasados no que
consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito
Santo Ba�sta solicitou a palavra para proferir seu voto nº 323/2024 (66092955) e em sua conclusão
constatou que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 42.772 , pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a defesa não atendeu a requisito básico para a sua
admissibilidade em face de sua intempes�vidade e desta forma não deve ser levada em
consideração por não ser conhecida, nos termos do que dispõe o art. 25 c/c o art. 29, da Resolução
Norma�va nº 219/2023 - CR (51309416), bem como o que dispõe parágrafo único , do art. 13, da
Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR (45963463) e o § 5º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015
(Decreto nº 8.444 / 2015), votando pela sua manutenção. O Plenário, embasado no que consta dos
autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração 42.772 (       53537471).

32.  

33. 4.7. Processo n° 202300029005706– Interessado: Auto Viação Goianésia Ltda. -
Auto de infração nº 42.861 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR –
U�lizar veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu relatório nº 1057/2024
(66053031), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 42.861 , pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a defesa não atendeu a requisito básico para a sua
admissibilidade. Colocado em discussão e votação, os membros, Adriana Rosaura de Castro Ba�sta,
Paulo Otoni Ribeiro e Andrea Bonanato Estrela, embasados no que consta dos autos, votaram pela
manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo Ba�sta solicitou a palavra
para proferir seu voto nº 324/2024 (66128652) e em sua conclusão constatou que não existe razão
de ordem legal para anular o auto nº 42.861 , pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e
que a a defesa não atendeu a requisito básico para a sua admissibilidade, pois, não comprovou o
poder de gerência de seu representante legal e desta forma não deve ser levada em consideração
por não ser conhecida, nos termos do que dispõe o art. 26 c/c o art. 29, da Resolução Norma�va nº
219/2023 - CR (51309416), bem como o que dispõe parágrafo único , do art. 13, da Resolução
Norma�va nº 199/2022 - CR (45963463), votando pela sua manutenção. O Plenário, embasado no
que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração 42.861 (54084232       ).

34.  

35. 4.8. Processo n° 202300029004909 – Interessado: SANTOSTUR - Agencia de
Transp e Turismo Ltda. - Auto de infração nº 42.604 - Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014,
Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza,
sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura
de seu relatório nº 1054/2024 (65945565), com voto favorável à manutenção do auto de infração
nº 42.604 , pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe
qualquer prova ou documento para descons�tui-lo. Colocado em discussão e votação, os membros,
Adriana Rosaura de Castro Ba�sta, Paulo Otoni Ribeiro e Andrea Bonanato Estrela, embasados no
que consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito
Santo Ba�sta solicitou a palavra para proferir seu voto nº 325/2024 (66144426) e em sua conclusão
constatou que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 42.604 , pois, ao ser lavrado
atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe argumentos para descons�tui-lo,
votando pela sua manutenção. O Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de
votos, manteve o auto de infração 42.604 (52715782       ).

36.  

37. 5. Encerramento.

38.  

39. O senhor Coordenador indagou se alguém gostaria de fazer uso da palavra, como
ninguém dela se manifestou agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão e para constar
lavrou-se a presente Ata da 45ª RP CJ, que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo
Coordenador e pelos demais membros. Goiânia, 31 de outubro de 2024.

40.  
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41. Gilvan do Espírito Santo Ba�sta

42. Coordenador

43.  

44. Adriana Rosaura de Castro Ba�sta     Andreia Rosaura de Castro Ba�sta

45.  

46. Paulo Otoni Ribeiro Paulo      Henrique Oliveira Marques

47.  

48. Terezinha de Jesus Assis Bueno

49. Secretária Execu�va       

GOIANIA - GO, aos 31 dias do mês de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por GILVAN DO ESPIRITO SANTO BATISTA,
Coordenador (a), em 31/10/2024, às 10:20, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por TEREZINHA DE JESUS ASSIS BUENO, Secretário (a)
Executivo (a), em 31/10/2024, às 10:22, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PAULO OTONI RIBEIRO, Relator (a), em 31/10/2024,
às 10:26, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA ROSAURA DE CASTRO BATISTA, Relator
(a), em 31/10/2024, às 11:43, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.
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